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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e

211, inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à Aposentadoria do(a) Sr.(a)  MARIA IRACEMA DE ARAUJO

, cargo de AAE - Nutrição Escolar, classe/nível "   ", lotad  na ,SILVA A-20 a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

no município de  /MT.PONTES E LACERDA

2. ANÁLISE DE DEFESA

O relatório técnico (doc. nº 277862/2020) apontou a seguinte irregularidade:

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários. 

                1.1) Retificar a Portaria aposentatória no tocante ao número do CPF, devendo constar 441.487.803.97. -

Tópico - 2. Análise Técnica

 

RESPOSTA DO GESTOR: O Gestor encaminhou a defesa (doc. nº 63060/2021) contendo a Portaria

01/2021 que retificou a Portaria 87/2020, informando o número correto do CPF da Sra. MARIA IRACEMA DE

, publicada no Diário Oficial de Contas de 02/03/2021.ARAUJO SILVA

 

ANÁLISE DA DEFESA: Do exposto, considera-se SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro das Portarias 87/2020 e 01/2021.

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 1.193,94

 

Em Cuiabá-MT, 3 de Setembro de 2022.
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IARA BEATRIS VERRUCK

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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